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DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à em-
presa AGE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME,
CNPJ nº 14.091.715/0001-01, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com Cer-
tificado de Segurança nº 2485/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 457, DE 25 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/2716
- DPF/MBA/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FIEL CENTRO DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PROFISSIONAIS DA
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 09.130.520/0003-55, sediada no Pa-
rá, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Projéteis calibre .380
8000 (oito mil) Espoletas calibre 38
2592 (dois mil e quinhentos e noventa e dois) Gramas de

pólvora
8000 (oito mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 459, DE 25 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/89536 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESCUDO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 01.165.357/0001-92, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº 2493/2016, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 465, DE 25 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/94114 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MISPA SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
13.167.893/0001-06, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com Cer-
tificado de Segurança nº 2636/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 467, DE 25 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/100522 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CONFEDERAL VIGILANCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, CNPJ nº 31.546.484/0001-00, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº 186/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

flagrantemente esbulhado dos índios, em processo violento ocorrido
no início do século XX, culminando na criação da antiga colônia de
Alecrim (atual Município de Pedro de Toledo). Os Guarani resistiram
e permaneceram ocupando não apenas a região próxima de Pedro de
Toledo, para qual fugiram depois dos ataques movidos pelos colonos,
mas também dispersos por toda a bacia do Rio Ribeira, em regiões
onde o Serviço de Proteção ao Índio/SPI atuou novamente para re-
movê-los. O local para qual parte do grupo fugiu, na região do Rio do
Azeite, foi onde o Serviço de Proteção ao Índio/SPI criou o Posto
Indígena de Itariri, para onde tentou, sem sucesso, transferir toda a
população guarani do Vale do Ribeira, liberando o restante das suas
terras tradicionalmente ocupadas para a colonização. Desde então, os
Guarani, devido ao crescente povoamento não indígena, à devastação
ambiental, à criação de Unidades de Conservação de Proteção In-
tegral, entre outros fatores, estão sendo impelidos para fora das suas
terras de uso e ocupação tradicional.

II - HABITAÇÃO PERMANENTE: A TI Pindoty/Araçá-
Mirim é atualmente composta por duas aldeias. A aldeia Tekoa Pin-
doty foi constituída em 1998, por Ângelo Silveira. A aldeia Tekoa
Araçá-Mirim foi estabelecida em julho de 2012, por Paulo Cavanha e
está localizada na margem do Ribeirão Vermelho, um lugar já an-
teriormente utilizado pelos Guarani moradores da aldeia Tekoa Pin-
doty para a caça e para a coleta. Os grupos familiares de Ângelo
Silveira e Paulo Cavanha se estabeleceram nas últimas décadas em
diversos lugares do Vale do Ribeira: Paranaguá-PR (Ilha da Cotinga);
Superagui/PR; Pariquera-Açu/SP e Cananéia/SP, o que revela uma
ligação intrínseca desses grupos com esta região. Os dois grupos
estão conectados entre si por vínculos de parentesco e de aliança que
englobam também habitantes de diversas aldeias guarani situadas no
Vale do Ribeira e na região estuarina. O estabelecimento na Terra
Indígena Pindoty/Araçá-Mirim é entendido como um retorno ao lugar
dos antepassados, revelado em sonhos para os pajés que orientaram
os dois grupos familiares em suas trajetórias pelo Vale do Ribeira. A
mobilidade regida pelos sonhos e pelas lideranças espirituais é um
fator decisivo da territorialidade dos Guarani Mbya, e é referendado
pela história da ocupação desse povo no Vale do Ribeira. As fontes
escritas e orais evidenciam a presença dos Guarani na região do atual
município de Pariquera-Açu, no entorno da Terra Indígena Pindo-
ty/Araçá-Mirim, no passado recente, de onde foram retirados for-
çosamente pelo Serviço de Proteção ao Índio/SPI para a Reserva do
Bananal, em Peruíbe. As histórias dos habitantes da TI se analisadas
em maior detalhe, demonstram os fatores que regem a mobilidade dos
grupos familiares no Vale do Ribeira e o estabelecimento dos diversos
tekoa (que se poderia traduzir em alguns contextos como "aldeia") no
decorrer do tempo. O primeiro é a presença de condições ecológicas
e ambientais adequadas, tal como a presença de mata atlântica em
boas condições ambientais e ecológicas, de águas limpas e a ocor-
rência de tipos específicos de animais e vegetais. Em segundo, há
também os elementos, já mencionados, de cunho religioso e cultural,
que norteiam as jornadas e trajetórias de todos os indivíduos e os
coletivos guarani. Por fim, há as relações com segmentos da so-
ciedade envolvente, pois como contam com cada vez menos espaços
para estabelecerem aldeias e com cada vez menos condições de exer-
cerem o modo de vida que julgam o ideal de forma plena, os Guarani
estão cada vez mais empenhados no diálogo com os Estados na-
cionais na busca por direitos territoriais e pela regularização fundiária
de seus locais de uso e ocupação. Há no espaço delimitado da TI
Pindoty/Araçá-Mirim, locais adequados para o manejo das áreas de
moradia e plantio, para além das aldeias atuais, que permitem a
reprodução física e cultural do grupo no longo prazo, segundo seus
usos, costumes e tradições.

III - ATIVIDADES PRODUTIVAS: Na TI Pindoty/Araçá-
Mirim as atividades produtivas tradicionais se complementam com
atividades que geram renda, como a confecção e a venda de ar-
tesanato, turismo e apresentações musicais. Seus habitantes desen-
volvem atividades produtivas diversificadas, que abarcam tanto a
agricultura, a caça, a pesca e a coleta para subsistência, como aquelas
que envolvem o comércio, o turismo e o serviço público, espe-
cialmente de saúde e educação. Nas últimas décadas, com a crescente
falta de espaços para exercerem de forma plena o modo de vida que
consideram o ideal, tem aumentado cada vez mais a dependência do
dinheiro e das mercadorias para a satisfação das necessidades básicas.
Esse quadro de crescente dependência econômica e de falta de es-
paços para exercer o modo de vida tradicional, no entanto, não im-
pediu os Guarani da TI Pindoty/Araçá-Mirim de continuarem de-
senvolvendo seus conhecimentos e práticas ligados ao meio ambiente,
procurando tornar o local em que vivem o mais próximo possível do
que consideram o ideal, por meio de estratégias de gestão e manejo
do meio ambiente. Diante do contexto em que já não é mais possível
viver da maneira dos antepassados, com grande autonomia, os Gua-
rani procuram conciliar os diferentes tipos de atividades tendo em
vista o nhandereko, expressão importante e recorrente que pode ser
traduzida como "a maneira de viver", ou como "nosso modo de ser".
As atividades produtivas criam vínculos com o ambiente e com os
outros seres vivos. Esse vínculo é o que dá vida e permite a con-
tinuidade e a inovação dos saberes e dos modos de conhecer desse
povo indígena sobre os lugares que ocupam. Dentre as atividades
produtivas, deve ser destacado o sistema agrícola com os cultivares
tradicionais dos Guarani, que são um componente identitário im-
portante, já que são fundamentais para a concretização da vida ritual
do grupo. Os Guarani praticam a sua agricultura dentro de um sistema

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 29 de dezembro de 2016

Nº 384 - O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NA-
CIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, em conformidade com o § 7º do art.
2º do Decreto 1775/96, tendo em vista o Processo nº
08620.001743/2006-13, e considerando o Resumo do Relatório Cir-
cunstanciado de Identificação e Delimitação de autoria do antro-
pólogo Igor Alexandre Badolato Scaramuzzi, que acolhe, face às
razões e justificativas apresentadas, decide:

Aprovar as conclusões objeto do citado resumo para, afinal,
reconhecer os estudos de identificação e delimitação da Terra In-
dígena Pindoty/Araçá-Mirim, com superfície aproximada de 1.030
hectares e perímetro aproximado de 18 quilômetros, de ocupação
tradicional do povo indígena Guarani Mbyá, localizada nos muni-
cípios de Cananéia, Iguape e Pariquera-Açu, Estado de São Paulo.

AGOSTINHO DO NASCIMENTO NETTO

ANEXO

RESUMO DO RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE
IDENTIFICAÇÂO E DELIMITAÇÃO DA TERRA INDÍGENA
PINDOTY/ARAÇÁ-MIRIM

Referência: Processo FUNAI/BSB nº 08620.001743/2006-
13. Terra Indígena: Pindoty/Araçá-Mirim. Municípios: Cananéia,
Iguape e Pariquera-Açu. Estado: São Paulo. Superfície aproximada:
1.030 ha. Perímetro aproximado: 18 km. Povo Indígena: Guarani
Mbya. Família Linguística: Tupi-Guarani. População: 84 pessoas
(2012). Identificação e Delimitação: Grupo Técnico constituído pela
Portaria Funai n°1564/PRES, de 19/10/2010 e complementada pelas
Portarias nº 925/PRES, de 16/06/2011; nº 985/PRES, de 03/08/2012;
e nº 962/PRES, de 05/10/2015. Antropólogo-Coordenador: Igor Ale-
xandre Badolato Scaramuzzi.

I- DADOS GERAIS. Os indígenas que habitam a Terra In-
dígena Pindoty/Araçá-Mirim se autodenominam como Guarani e/ou
Guarani Mbya. A língua materna falada por todos os habitantes da TI
Pindoty/Araçá-Mirim é classificada como Mbya, uma variante da
língua Guarani pertencente à família Tupi-Guarani, do tronco Tupi.
Os Guarani no Brasil compreendem os subgrupos Mbya, Kaiowa e
Nhandeva, somando uma população total aproximada de 60.000 pes-
soas. O território dos Guarani abrange uma ampla área, designada por
eles pelo conceito yvyrupa, que pode ser traduzido como "suporte ou
plataforma terrestre". Ele abrange os rios Uruguai, Paraná e Paraguai,
desde o sudeste do Uruguai, passando pela província de Misiones na
Argentina, pela região oriental do Paraguai, atingindo o noroeste
boliviano e, no Brasil, em sete Estados - Rio Grande do Sul, Santa
Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo e Mato
Grosso do Sul. Na região sudeste, onde se localiza a TI Pindo-
ty/Araçá-Mirim, a população é de cerca de 13.000 pessoas. As pes-
quisas arqueológicas no Vale do Ribeira apresentam a região como
uma área de fronteira fluida entre as ocupações guarani e tupi no
período pré-colonial. Considera-se que os Guarani ocupavam a parte
meridional do Estado no momento da Conquista, tendo se tornado o
grupo indígena majoritário da então Capitania de São Vicente desde o
segundo quartel do século XVII, por conta das expedições de captura
de cativos guarani, realizadas pelos bandeirantes paulistas, que subs-
tituíram os demais grupos tupi e tapuia com quem os Guarani con-
viviam na região até a chegada dos europeus. A história da ocupação
guarani em toda a região do Vale do Ribeira é bastante rica e com-
plexa e pode ser reconstruída parcialmente por meio de sistema-
tização de fontes escritas e arqueológicas e por meio da memória oral,
tanto dos Guarani como de moradores não indígenas mais antigos que
tiveram contato com os índios ao longo de sua história. Por tratar-se
de região com a cobertura vegetal do Bioma Mata Atlântica mais
densa até hoje, e na qual as grandes obras de infra-estrutura (rodovias
e linha férrea) tardaram a chegar, a ocupação guarani no Vale do
Ribeira permaneceu por muito tempo pouco visível, embora sua pre-
sença tenha sido documentada já na época da Conquista. Até 1914, a
circulação da população do Vale do Ribeira era realizada exclu-
sivamente através de vias fluviais. Posteriormente a essa data, com a
criação da ferrovia Sorocabana, ramal Santos-Juquiá, passou-se a
escoar a produção dos pequenos distritos e colônias por meio da via
férrea. A Rodovia Régis Bittencourt, hoje principal meio de acesso à
região foi inaugurada em 1961. Durante todo esse período, as matas
do Vale do Ribeira permaneceram pouco exploradas pela colonização,
permitindo aos Guarani uma ocupação autônoma, que vez por outra
cruzava com fazendeiros, agentes do Estado ou da Igreja e outros não
indígenas que deixaram memória escrita do contato com os Guarani e
contribuíram para uma reconstrução parcial dessa dinâmica. Mesmo
que tenham tido um tímido reconhecimento formal de sua ocupação
no Vale do Ribeira, na primeira metade do XIX, a partir da criação do
antigo aldeamento do Rio do Peixe, esse reconhecimento sempre foi
ameaçado pelo processo de colonização e pelas diretrizes assimi-
latórias que orientaram a política indigenista desde o Império até a
promulgação da Constituição de 1988. Deve-se notar ainda que até
mesmo o Rio do Peixe, que constituía o único aldeamento reco-
nhecido pelo governo dentre os diversos pontos de ocupação tra-
dicional dos Guarani no Vale do Ribeira durante o século XIX, foi
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